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SAQ PEDRO 
DA AGUA ~kg 

ESTADO Do MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 002454 
SECRATA1UA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNTJ: 01.613.956/0001-21 
CONTRATO N° 20250407PE0052025-47. 
PROC. ADM. N° 007/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ÁGUA Bi-CANGA, ATRAVÉS CA SteNt 1 AKIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A MINI BOX SOUSA LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
RRANCAni.IA insonte no rNP.! sob o n° 91.613.95610n01-')1, senvés ria ÇFnPrT.A.RIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, Sr.' 
Adriana Silva (4,a Costa, portaddit da Cédula dc Ia •.4  n° 018500102W1-7 SESPIMP, c do CPF 
n° 025.903.033-35, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa MINI BOX SOUSA LTDA 
situada ne AV Maria Bandeira t•e 55 — O'ananal — Goverriador Edison Liba° — 65928-000, 
Governador Edison Lobao — MA, inscrita no sob o n° 42006261/0001-89, neste ato representada 
peia Sr!' Antonio De Sousa Filho, portadora da Cédula cie identidade ff 224048820024 
GEJUSPC/MA, do CPF n° PF 009.948.253-31, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam tirmar o presente uontrato, nos termos da Lei n" 14.133/2021, assim como pelas cláusulas 
a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para aquisição 
de material de limpeza, visando atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de 
São Pedro da Água Branca/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 Objeto da contratação: 

REMI DESCRIÇÃO UNI) 1QUAHt MARCA I V. UNI T.j V. TOTAL 
!DETERGENTE 1 ei /iJIDO, 

20 1 FRASCO PLÁSTICO COM 500 
tini (CAIXA COM 24 UNIDADES)

i 
Caixas! 554 Oolago i R$34,941 19 35R,R$76 

VALOR TOTAL: RI 19.356,71)(dezenove mil trezentos e cinquenta e seis 'sãs e setenta e 
sele centavos) 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, 

2.3.1 O Temia de Referência: 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado: 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato, 
ou documento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

4S--• ck -5-0,11 riK 
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SÃO PEDRO 
DA AGUA NAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro cia Água Branca 

SECRATARLA. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluido no perfodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

dc culpa da cor:tratado, prrevis•-ws neste iristruniento. 

0024 55 

CLÁUSULA 1 tr .,ciRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e re.ondições do correhrnõe, entrega, obaervoçU e rec.. —•birnonto do objeto conotam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 
a.] O valor lotai da contratação é R$ 19.366,76 (dezenove mil trezentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e seis centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
defloidne no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: Santander 

Agência: 3611 

Conta Corrente: 13007066-0 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data (In drçamentn eatimadn. em 071134/2025 (:30/MMIAAAA) 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M — índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula; 

VDI 
b SeSous& alze 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

VA = -- X INF, onde: 

INI 

O O 2 4 rT B 

VA = v2inr Ata 

VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão Jogo sejE.i(rri) divtitgado(s) ch(Q) frirlice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). sera(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficia!, para reajustamento do preço do valor remaneccente, per meio ti" termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilament6. 

Cl Ál !St II A CITAVA - OFIRInAÇÕFS na CONTRATANTP (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber c objeto no prazo c conzfas-'- s estabelecidos no "forme de Referência; 

8 1 3 Notificar o Contratado, por escrito; sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiStaii•aar a ~içá° de contrato e ^ cumprimento das obrigações peio 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

&iioscfl 730fip c f miados vsjom Wf1900: O 9000 C90 SENi4OP fez isto 
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11 SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 0024 7 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATAItIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e wndi es estabelecidos no presente Contrato e no Terrrn de ReferarHo; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água 
Bi diara piai di 
Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
reveirevãe do mi escota Contrato, Fe-3st:-  -adros OS reciuerknentw manjestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguai perlado. 

8.3 eventuais pedidos de regraka'—'knonto do nnui:lbrio econárnloo-finon—airo fer, t^r: 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuaie, quando itOtilief garantia contratuaL 
8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, 42°, da Lei n°14.133. de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com tertaror., o:nd^ rets vlr,r;ohdcs à execuç-,^ dc,-^ontroto, bom como por quoáquordono —ama ̂  
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo teimo exclusivamente seus os risws e as despesas dera:gruirdes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

adoçai.' US medidas cabíveis guando do deswegeliniento de ebtigaçÕes peie 

9.2 Manter preposto aceito peia Administraçao no local ou do torneamento para representa-lo na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pudera ser recusada peto órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4  4, ck -5-0u5 4. 4 444_9 
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tr, 540 PEDRO 
ki DA AGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 
9.5 Atacar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

r; Código da Defesa do COriSurr,idor (Lei n° 8.078. de 1990) 13CiTi C01-110 por todo e. qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da Garantia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
cointeral ou por aSnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artiao 48. oareorafo único, da Lei na 14.133. de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Forneccdo,•cr., SICS,F, c contratado ,dizverá entregar Go ^„oter rconanc Sisci -pelo fiscsitzed do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentas: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a reguiandacie perante a Pazanoa Municipal ou Ustritai do domicilio 
ou sede do contratado; 

O O 2 Ar 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Asando, Convenção, 
Dissidic Ccitctive dc Trabritho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrate, por t as 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dentais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplênaa não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

3.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pe4o Contratante ou por seus propostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

ep- Ok 5$ LI S* c, IP Mia 
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ESTADO DO MARANHÃO 0024 rf 9 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com e boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11 Promover 3 guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferarnentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega dos produtos 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, aci Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilita* na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

g 20 Compmvar a reserva de ramos a ei1A se refere a r.latist da anima. no praxo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo Uniu)) 

9.21 Guardar etglin sobre teria° oe informações obtidas em decorrência dei cumprimento d^ 
contrato; 

9.22 Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, incluslisie quanto aos ousios variáveis decorrentes de fatoras Muros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em tua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021: 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

i 0.1 Não haverá exigência de garantia coniratuai da execução. 

te-a-, k Scag- C7a/' 
psceetsa2ce 'Paro que exige weue I e sesbcm a Yrti5000 ta0400(ti i510 • 
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ESTADO DO MARANHÃO 002460 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕrS, E SANÇÕES AD.A0M0TRATRIAS (art. 92 XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei re 14.133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 

D) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ã inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documenta- 1a falsa ou prestar declara o falsa durante 3 execu-30 do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo prevista no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11,2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) AdvertAncia, quando o contratado der causa à inexerwAn parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62° da Lei n° 14.133, de 2021)* 

impedimento de fichar e ~instar, toando pre(to:ides as voriduias descritas nas alíneas 'V, "G" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156. 4 4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
c) Declaração de inicioneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'tf, "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penaiidade mais grave (art. 156. 45°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante :contra-recibo do 
representante lega da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atrasa, que sé serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias Úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

ali-n-1-0 -5:7a-f4t 4w." de 
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ESTADO DO MARANHÃO 002461 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CN'PJ: 01.613.956/0001-21 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parciai da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação ele reparação integra! de dano causado no Contratante (art. 156, da Lei n° 14133, 

de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multo (art. 155, 6,7°, ria Lc n° 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
avante ialmante. reavinri peie nentrarante ao Contratado, =riem da pernade5se vakar. a diferença acra 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 68°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.7 Previamente ao cnwminhamento A Cobrança judicial,  mutc podará r..cr raccliirdr, 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A Sção Udb billiNeUt> ern processe adiniiiistrativo que assegore 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de derlereçAn de inidrineidade rara licitar nu trintrater 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 61° da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
a) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normias e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.100s atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (en. 159). 

ro‘,S"r, cC 2 113 •-• rir- lb 

i,"c2.!. 4: zo Doto que todos veiam e saibam o 1114j0 ab SENHOR /et

Aveada Ptesidente Geisd, as 581 - Cairo - CEP: 65.920-000 - Sio Pedro da .Ápia BrincarniA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNP]: 01.613.956/0001-21 

11.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.12 O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado cia data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional dc Emprowis Rinidas (Cntp), institildos ili-nbito do Pocitr :o Federal. 
(Art. 161, da Lei n°14133. de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são oassIveib Ut ieaUaço ria forma do art. 163 Lia Lei 14.1.33/21. 

11 140s déttitne do contratado para cem a Arlmirdstração contratante, resultantes ele multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parciaimente, com os créditos devidos peio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

O O 2 2 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12,1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a naadequação do 
rrnnogrnrpg flyark, par,  o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a enntintfirlatie rim RXPC110(1 rontratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14,133/21 bem como 
amigavelmente, assegurados c contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da (maldade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7:;..;a ota fina 
Isther, o 'vara qüerdáne6f n e sotort• o moo do SENHOR fez cec. •
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rsrAno DO MARANHAO 002493 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ali 92 vim 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
AüfirtiNISTRAçÃO; 

E:emanto :a Despesa: 3.3.50.30.00 -11,1atarial da Consumo. 

13 7 A cintar:Ari relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indirAda após aprovaçAn da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, do 2021 -r.; demcir, normas federais aplicáveis e, eehsidearnente, net-lendo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - CoditIo de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 Eveilivaib irdtül 1:UAI:SÓ UR IttidiUdib tager-se-ão pela disciplina tios aris. 124 e aeuuinieb da Lei 
n°14,133. de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as acréacirtios OU 
supressoes que se fizerem necessanos, ate o limite de 2b70 (vinte e cinco por cento) do valor iniciai 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de titMO 
submetido à prévia aprovação da consultoria juridlea do. solvo nos casos.de Sentada '- Ç4 á- Sbnes. sfrago 

',MIS 42.W 'PM girk, ~05 lee~1 e -SZOCtin *MD cro sErotortferista • 
Avenida Presidente Gerset, $al -C o -CEP: 61.920-000 - São Pedro da Água Etnaicailtà 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 0 0245 4 

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada 3 celebra- 1^ de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°11.111, do 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. 62° da Lei 

n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°, 43°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92. 41°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Água Branca— MA, para dirimir os litígios que 

derretam '12 execução an*to ?armo de rnntrefu que nan puderem ser compostas pele 

conciliação, conforme art. 92. 41°. da Lei n°14.133/21. 

São Pedro da Água Branca - (MA), 07 de abril de 2025. 

Prefeitura MurhcfpeFdíão Pedro da Água Branca 
Secretaria Municipal de Administração 

Adnana Silva da Costa 
RG n°018500102001-7 SESP/MA 

CPF n° 025.903.033-35. 
Contratante 

laca 
MINI EtOX SOUSA LTDA 
António De SOU/39 Filho 

RG n° 224048820024 GEJUSPC/MA 
CPF n° PF 009.94.8.253-31 

Contratada 

(h/10 

StliChS 4.1 .? Cr 'Paro que bana vejam e sabor oo sNHOPfeZ, C,

Avenida Presidente Crase!, e SSI - Centro CEP 65.920-000 - São Palro da Água Branca/MA 
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SA0 PEDRO 
DA AGUA BRANCA 

rOPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0024r35 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE005202 -47. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de material de limpeza, 
visando atender a Secretaria Municipal de Administração do Município de São Pedro da 
Água Branca/MA. empresa MINI BOX SOUSA LTDA situada na AV Maria Bandeira N° 
55 — Bananal — Governador Edison Lobao — ft/IA,CEP: 65928-000, Governador Eclison 
Lobao — MA, inscrita no sob o n° 42006261/0001-69, neste ato representada pela Sr.a 
ANTONIO DE SOUSA FILHO, CONTRATADA. Prefeitura Municipal de São Pedro da 
Água Branca, através da Secretaria Municipal de Administração, representada pela 
Secretária Municipal de Administração, Sra. Adriana Silva da Costa; Prazo de Vigência: 
12 (doze) meses; Valor Total: 19.356,76 (dezenove mil trezentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e seis centavos)* PROGRAMA DE TRABALHO: 0202 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Dotação Orçamentária: 04.122.0052,2007 — 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da 
Assinatura: 07/04/2025. São Pedro da Água Branca — MA, 07 de abril de 2025. Sra. 
Adriana Silva da Costa - Secretária Municipal da Administração, CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250407PE0052025-47 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE0052025-47. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 005/2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de material de 

limpeza, visando atender a Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Sio Pedro da Água 

Branca/MA. empresa MINI BOX SOUSA LTDA situada 

na AV Maria Bandeira N° 55 - Bananal - Governador 

Edison Lobao MA,CEP: 65928-000, Governador Edison 

Lobao - MA, inscrita no sob o n°42006261/000I-69, neste 

ato representada pela Sr.° ANTONIO DE SOUSA FILHO, 

CONTRATADA. Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Água Branca, através da Secretaria Municipal de 

Administração, representada pela Secretária Municipal de 

Administração, Sra. Adriana Silva da Costa; Prazo de 

Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total: 19.356,76 

(dezenove mil trezentos e cinquenta e seis reais c setenta e 

seis centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 0202 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2007 - 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo; Fundamento Legal: Lei n° 

14.133/2021. Data da Assinatura: 07/04/2025. São Pedro da 

Água Branca - MA, 07 de abril de 2025. Sra. Adriana Silva 

da Costa - Secretária Municipal da Administração, 

CONTRATANTE 
Publicado por Creuza Nascimento da Silva 

Agente de Contraiaçao 

Código identificador: w5yisyqxli20250510140553 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250407PE0052025-55 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20250407PE0052025-55. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°007/2025 PREGÃO 
ELETRONICO N° 005/2025 OBJETO: O objeto do 

presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada para aquisição de material de limpeza, 

visando atender a demanda da secretaria de Administração 

00246? 
do Município de São Pedro da Agua Branca/MA. 

CONTRATADA: SUPER BOX SANTA INES LTDA., 

situada na Av. Dos Sabiás Laranjeiras, N° 06, QuadmI4 

Lote 06, Santa Inês, Imperatriz, inscrita no CNPJ sob o n" 

52.476.060/0001-89, neste ato representado (a) pelo (a) Sr. 

JOSÉ ADALBERTO SOUSA COSTA JUNIOR. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro da 

Água Branca, através da Secretaria Municipal de 

Administração, representada pela Secretária Municipal de 

Administração, Sra. Adriana Silva da Costa; Prazo de 

Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total: RS 
136.343,83(cento e trinta e seis mil trezentos e quarenta e 

três reais e oitenta e três centavos). PROGRAMA DE 

TRABALHO: 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO; Dotação Orçamentária: 

04.122.0052.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO; Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Fundamento Legal: 

Lei n° 14.133/2021. Data da Assinatura: 07/04/2025. São 

Pedro da Água Branca - MA, 07 de abril de 2025. Sra. 

Adriana Silva da Costa - Secretária Municipal da 

Administração. 
Publicado por: Crema Nascimento da Silva 

Agente de Contrataçao 

Código identificador jitvwewtq 1 kn20250510140528 

EXTRATO DO CONTRATO N° 

20250306PE003/2025-11 

EXTRATO DO 

20250306PE003/2025-1 I. 

ADMINISTRATIVO N° 

ELETRÔNICO N° 003/2025 

CONTRATO N° 

PROCESSO 

005/2025 PREGÃO 

OBJETO: Contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de São Pedro da Água Branca/MA. 
DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA, situada na Rua 

Benedito Leite, n° 700 - Centro - CEP: 65.903-290CEP, 

Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
52.982.826/0001-05, neste ato representada pela Sr. FELIX 

FERNANDES DE CASTRO CONTRATADA. Prefeitura 

Municipal de São Pedro da Água Branca, através da 
Secretaria Municipal de Administração, representada pela 
Secretária Municipal de Administração, Sra. Adriana Silva 

da Costa; Prazo de Vigência: 12 (doze) meses; Valor Total: 

de R50.881,86 (cinquenta mil oitocentos e oitenta e um 

reais e oitenta e seis centavos). PROGRAMA DE 

Assinado Eletronicamente Coei Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em contomidade com a 
Medida Provisória N°2.2004 de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/13 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

PORTARIA N° 054/2025 — GAB/PREFEITO 

il GOVIIIIII•AN” PAVI ',co. 

0024 e 8 

O Prefeito Municipal de SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, Estado do Maranhão, 
SAMUEL KESLEY RIBEIRO DE SOUZA, no uso de suas atribuiçdes legais, conforme Lei Orgânica 
Municipal n" 001/2018, e, de acordo com as ninas estabelecidas na Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 
2021. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a Sra. Marivalda Oliveira Martins, brasileira, portador(a) do RG 
n° 2873780/MA e do CPF n" 638.511.132-68 lotada na Secretaria Municipal de Administração, para 
exercer o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, nas licitações cujo o objeto seja compras e 
serviços, exceto obras e serviços de engenharia.. 

Art 2" Designar a Sra. Artemiza Carvalho dos Santos, brasileira, portador(a) do 
RG n°034089312007-8/ MA e do CPF: 076.556.473-48 locada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
exercer o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, nas licitações cujo o objeto 
seja compras e serviços. 

Art. 3". Designar o Sr. André Lima Sales, brasileiro, portador (a) do RG n° 
9437863/SSP-PA e do CPF: 976.550.403-97 lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer 
o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação, nas licitações cujo o objeto seja 
compras e serviços. 

Art. 4" Designar a Sra. Suelene de Sousa Paulo, brasileira, portador (a) do RG 
n" 026925882003-3/SSP-MA e do CPF: 602.565.073-09 lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para exercer o cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria e Fundo Municipal de Assistência 
Social, nas licitações cujo o objeto seja compras e serviços. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Prefeitura Municipal; 
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Art. 5". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no átrio da 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

São Pedro da Água Branca/MA, Gabinete do Prefeito, 29 de Janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
SAMUEL KESLEY SAMUEL KESLEY mem) DE 
RIBEIRO DE SOUZA:00842104356 

10:39:23 
S OU ZA:00842 104356 D-àdiss,:2025.01.29

-03 00 

SAMUEL SESLEY RIBEIRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra 




